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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 019/2024
Processo SEI n. 021.2122.2024.0002551-58. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ 
DA ROÇA. Do Objeto: execução do Programa Manuel Querino de Qualificação, de acordo 
com as especificações e obrigações constantes Termo de Referência, conforme detalhado 
no Plano de Trabalho, ANEXO ÚNICO, a ser realizado no Território de Identidade Sisal nos 
municípios Biritinga , Cansanção , Conceição do Coité, Ichú , Itiúba, Monte Santo, Quijingue 
, Retirolândia, Serrinha e Teofilândia no Estado da Bahia. DA VIGÊNCIA: será de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de sua assinatura. REPASSE E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: R$ 686.400,00 (seiscentos e oitenta e seis mil, quatrocentos reais). DA 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA UNIDADE 
GESTORA

3.21.602- FET 0.362 1793 33.50.41.000 0001 - FET
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva no Banco SICOOB, Agência n.º 3025-2/SICOOB SERTÃO, Conta 
Corrente nº. 946.310.319-8, vinculada a este termo, de modo a que os recursos transferidos não 
sejam confundidos com os recursos próprios da OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos 
- Secretário da SETRE e Maria Madalena Carneiro Oliveira - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#950603#53#1026607/>
<#E.G.B#950613#53#1026620>
RESUMO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 020/2024
Processo SEI n. 021.2122.2024.0002514-11. Representante da Administração Púbica: Estado da 
Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA PRODUÇÃO 
E AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - AAPDS. Do Objeto: execução do Programa 
Manuel Querino de Qualificação Social e Profissional, de acordo com as especificações e 
obrigações constantes do Termo de Referência, conforme detalhado no Plano de Trabalho 
ANEXO ÚNICO a ser realizado no Território de Identidade Litoral Sul da Bahia no(s) município(s) 
de Itabuna, Itacaré, Itajú do Colônia, Itajuípe, Itapé, Itapitanga, Jussarí, Maraú, Mascote, Pau 
Brasil, Santa Luzia, São José Da Vitória, Ubaitaba, Una, Uruçuca, no Estado da Bahia. DA 
VIGÊNCIA: será de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura. REPASSE E 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: R$ 924.000,00 (novecentos e vinte e quatro mil 
reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA FONTE/BA PAOE NATUREZA DA DESPESA U N I D A D E 
GESTORA

3.21.602- FET 0.362 1793 33.50.41.000 0001 - FET
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos financeiros transferidos pelo Estado da Bahia para 
a execução do objeto deste Termo de Colaboração serão movimentados em conta bancária 
específica e exclusiva no Banco do Brasil, Agência nº. 70-1, conta corrente nº. 91666- 8, 
vinculada a este termo, de modo a que os recursos transferidos não sejam confundidos com os 
recursos próprios da OSC. Assinam: Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e 
Aldenes Meira Santos - Representante legal da OSC.
<#E.G.B#950613#53#1026620/>

Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#950565#53#1026561>
Resumo do Termo de Fomento  nº 62/2024
Processo: 069.1486.2024.0002710-12. Partes: SUDESB e a FEDERAÇÃO BAIANA DE 
JUDÔ - FEBAJU. Objeto: apoio financeiro para fazer frente às despesas de infraestrutura, 
comunicação e outros serviços, do Projeto “COPAS REGIONAIS DE JUDÔ”, no período de 
17/07/2024 a 22/09/2024, nos municípios baianos de Nilo Peçanha e Canavieiras, originário 
da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 63/2024. Dotação Orçamentária: Unidade 
Orçamentária 21.301/ Unidade Gestora 0001/ Função 27/ Subfunção 811/ Programa 414/ 
PAOE 5779/ Região Planejamento 9900/ Natureza da Despesa 3.3.50.41.000/ Destinação: 
1.500.0.100.000000.00.00.00 e/ou 2.500.5.300.000000.00.00.00. Valor Global: R$ 275.000,00 
(duzentos e setenta e cinco mil reais). Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Gestor da 
Parceira: Sinval Vieira da Silva Filho, Coordenador de Excelência Esportiva. Data: 16/07/2024. 
Assinaturas: Vicente José de Lima Neto - Diretor-Geral da SUDESB, Marcelo Ornelas da Cruz 
França Moreira - Representante Legal da FEBAJU e Sinval Vieira da Silva Filho - Gestor da 
Parceria.
<#E.G.B#950565#53#1026561/>
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